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Resolução USP - 5406, de 13-8-2007
Altera dispositivo do Regimento da Faculdade de
Medicina da Universidade de São Paulo

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto na Resolução 4675, de 24 de junho de1999, bem como
o deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em ses-
são realizada em 07 de agosto de 2007, baixa a seguinte reso-
lução:

Artigo 1º - O § 2º, do art. 37 do Regimento da Faculdade
de Medicina, baixado pela Resolução 4816, de 09 de janeiro de
2001, passa a ter a seguinte redação:

“§ 2º - A prova didática consiste de aula, em nível de pós-
graduação e será realizada nos termos do que dispõe o
Regimento Geral da USP, em seu artigo 156 e seus parágrafos.”
(NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. 2002.1.718.5.3)

Portaria GR - 3842, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto, nos Departamentos a seguir rela-
cionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009,
de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Biomecânica, Medicina e Reabilitação 
do Aparelho Locomotor 06
Bioquímica e Imunologia 04
Biologia Celular e Molecular e Bioagentes 
Patogênicos 04
Cirurgia e Anatomia 04
Clínica Médica 06
Farmacologia 01
Fisiologia 03
Genética 03
Ginecologia e Obstetrícia 02
Medicina Social 02
Neurologia, Psiquiatria e Psicologia Médica 05
Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço 09
Patologia 01
Puericultura e Pediatria 05

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 91.1.530.17.7).

Portaria GR - 3843, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Economia, Administração e Contabilidade, nos Departamentos
a seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar
nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Contabilidade e Atuária 05
Administração 02
Economia 03

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1828.12.4).

Portaria GR - 3844, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor
A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do

artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Direito,
nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos de
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo arti-
go 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Direito do Trabalho e da Seguridade Social 01
Direito Civil 01
Direito Processual 04
Direito Penal, Medicina Forense e Criminologia 04
Direito Comercial 03
Direito do Estado 01
Direito Internacional 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.720.2.8).

Portaria GR - 3845, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de
Enfermagem, nos Departamentos a seguir relacionados, os car-
gos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados
pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica 01
Enfermagem em Saúde Coletiva 01
Orientação Profissional 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.717.7.8).

Portaria GR - 3846, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de

23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de
Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, nos
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da
Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Ciências Atmosféricas 01
Geofísica 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.650.14.3).

Portaria GR - 3847, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artixgo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Zootecnia e Engenharia de Alimentos, nos Departamentos a
seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar
nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Ciências Básicas 06
Engenharia de Alimentos 04
Zootecnia 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.736.74.9).

Portaria GR - 3848, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola Politécnica,
nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos de
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo arti-
go 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Engenharia de Construção Civil 02
Engenharia de Computação e Sistemas Digitais 05
Engenharia de Energia e Automação Elétricas 01
Engenharia de Estruturas e Geotécnica 02
Engenharia Hidráulica e Sanitária 01
Engenharia Mecânica 01
Engenharia de Minas 05
Engenharia Mecatrônica e Sistemas Mecânicos 02
Engenharia Naval e Oceânica 02
Engenharia Química 02
Engenharia de Produção 03
Engenharia de Sistemas Eletrônicos 01
Engenharia de Telecomunicações e Controle 02

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.2548.3.6).

Portaria GR - 3849, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de
Enfermagem de Ribeirão Preto, nos Departamentos a seguir
relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG
do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Enfermagem Geral e Especializada 05
Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas 03
Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública 07

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.909.22.8).

Portaria GR - 3850, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de
Matemática e Estatística, nos Departamentos a seguir relacio-
nados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009,
de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Ciência da Computação 01
Estatística 01
Matemática 02
Matemática Aplicada 02

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.957.45.1).

Portaria GR - 3851, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Filosofia, Letras e Ciências Humanas, nos Departamentos a
seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar
nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Letras Clássicas e Vernáculas 12
Geografia 04
Lingüística 01
Letras Modernas 04
Letras Orientais 04

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Prot. USP nº 2003.5.819.1.0).

Portaria GR - 3852, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo, nos Departamentos a seguir relacio-
nados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009,
de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

História da Arquitetura e Estética do Projeto 02
Projeto 12
Tecnologia da Arquitetura 03

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1096.16.6).

Portaria GR - 3853, de 14-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola Superior de
Agricultura “Luiz de Queiroz”, nos Departamentos a seguir
relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG
do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Agroindústria, Alimentos e Nutrição 07
Ciência do Solo 01
Ciências Biológicas 02
Ciências Exatas 04
Ciências Florestais 01
Economia, Administração e Sociologia 07
Entomologia, Fitopatologia e Zoologia Agrícola 04
Genética 04
Zootecnia 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1734.11.1).

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato do Contrato Nº 022/07
Contratante: Universidade de São Paulo, por Intermédio da

Coordenadoria de Assistência Social.
Contratada: Thyssenkrupp Elevadores S/A.
Objeto: Prestação de serviços de inspeção e conservação

dos elevadores instalados no Bloco “G” do CRUSP - Conjunto
Residencial da Universidade de São Paulo.

Valor Total Estimado R$ 18.086,04
Valor por Exercício - 2007: R$ 8.038,25
Valor por Exercício - 2008: R$ 10.047,79
Prazo de Entrega: de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias, a contar de sua assinatura.
Classificação dos Recursos: 035.000 -33903980 -

Conservação e Manutenção de Bens Móveis e Imóveis - Fonte
Tesouro

Processo Nº 2007.1.1090.35.4
Data de Assinatura: 20/07/2007

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 14-8-2007
Designando os alunos Adilson Querino Batista, a partir de

1-8-2007, e Sandro Figueredo, a partir de 3-9-2007, para exer-
cerem a função de Monitores-Bolsistas junto ao Departamento
de Letras Modernas, no curso de extensão universitária Alemão
no Campus, da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 67 a 71 do
Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-031-2007 publi-
cado no D.O. de 26.06.2007.

Comunicado
Edital ATAC-DG-036-07
Abertura de Inscrições para o Preenchimento de Uma Vaga

para a Função de Monitor, Junto ao Departamento de
Geografia, da FFLCH USP.

Estarão abertas no período de 15-8 a 3-9-2007, das 10 às
12h e das 14 às 20h, na Secretaria do Departamento de
Geografia, à Av. Prof. Lineu Prestes, 338 - Cidade Universitária
Armando de Salles Oliveira, as inscrições para a função de
Monitor com a finalidade específica de exercer atividades téc-
nicas e didáticas junto a Revista GEOUSP.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação na área de geografia que
tenham completado, pelo menos, quatro semestres do respec-
tivo curso e metade dos créditos exigidos para a obtenção do
diploma, da FFLCH-USP;

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa,
corresponde a um salário mínimo vigente por 40 horas mensais
trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, automaticamente,
renováveis, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que o
aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo pro-
cesso seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: CIC, RG, curriculum vitae e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (declaração de matrícula e históri-
co escolar). Deverá, também, fornecer endereço e telefone para
contato.

O processo seletivo será feito mediante prova escrita e
entrevista, com argüição de conhecimentos em informática e
recursos audiovisuais. O calendário das provas será definido
oportunamente e divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do Monitor-Bolsista, mediante justi-
ficativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Retificação do D.O. de 10-8-2007
Na designação das alunas Carolina Regina Morales, Cibelle

Correia da Silva e Daniela Barreto Banomi, onde se lê: ...no
curso de extensão universitária English on Campus..., leia-se:
...no curso de extensão universitária Español en el Campus...

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Portaria D-31, de 13-08-2007
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio

A Diretora do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências
Atmosféricas da Universidade de São Paulo, nos termos do inci-
so IV do artigo 3º, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002,
combinando com o disposto no inciso IV do artigo 3º, do
Decreto Estadual nº 47.297 de 06/11/2002, expede a seguinte
portaria.

Artigo 1º - Ficam designados para atuarem como pregoei-
ros as Senhoras Edna Fonseca Fialho (Certificação sob o n
63/2006 - Portaria GR 895/2006), e Kátia Sérvulo de Lima
(Certificação sob o nº 008/2005 - Portaria GR 415/2005), nos
procedimentos licitatórios a serem instaurados no Instituto de
Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade
de São Paulo na modalidade de PREGÃO, que tenham por obje-
to a aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de apoio ficam designa-
dos os Sr (s). Ivani Francisco, José dos Reis Marques
Nascimento, Josias Batista de Proença, Lucineide Maria Carlos,
Osvaldo Irineu Bertolino, Maria Aparecida Filipe, Paulo
Giovanni Saramelli e Rosana Gama da Silva Ferreira.

Artigo 3º - Para compor a Equipe de apoio quando se tra-
tar de aquisições de materiais e equipamentos em geral de
informática, bem como contratação de serviços para mesma
finalidade, fica designado Sr (s) Cristina Gonzales Juliani,
Luciana Santos Regina Lemos, Marco Antonio Claro e Paulo
Hiroshi Arakaki de Oliveira e Ulisses Manzo Castello.

Artigo 4 º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar
como suplementes de Pregoeiro e ou Equipe de Apoio.

Artigo 5º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um
ano), a contar da data de sua publicação.

PREFEITURA DO CAMPUS ADMINISTRATIVO 
DE BAURU

Comunicado
Schiaveto Engenharia e Construções Ltda - Francisco

Otávio Schiaveto - Processos: 05.1.418.13.3 (VOL. I);
06.1.604.13.2 (VOL.II); 07.1.223.13.0 (VOL.III)

Como é de seu conhecimento, após diversos contatos tele-
fônicos, estamos comunicando formalmente a esta empresa
que seu prazo para entrega dos serviços ora contratados termi-
na em 14.08.2007.

Salientamos que após esta data serão aplicadas as penali-
dades de acordo com Lei 8.666/93 e Clausula Oitava do contra-
to nº. 06/2007.

Resumo de Termo de Contrato
Processos 2007.1.299.13.6( Volume I) e

2007.1.413.13.3(Volume II) -.Contrato nº 16/2007.Contratante:
Prefeitura do Campus Administrativo de Bauru- USP
.Contratada: Águia Cereais Bauru Ltda-me, Objeto:-
Fornecimento de Gêneros Alimentícios. Vigência: 120
dias.Valor Total: R$ 91.700,00.Classificação dos recursos:
339030104 e 339030904.Data da Assinatura: 09.08.2007

PREFEITURA DO CAMPUS DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Contrato 23/2007 - PCO
Processos 2007.1.221.49.8
Contratante - Universidade de São Paulo, por intermédio

da Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São Paulo -
PCO

Contratada - Hersa Engenharia e Serviços Ltda.
Objeto - Execução da reforma da cabina de medição e

transformação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - FAU,
no Campus da Capital do Estado de São Paulo - USP.

Valor R$ 87.908,12
Categoria Econômica - 339039801- Fonte Tesouro -

Conservação e Manutenção Bens Móveis e Imóveis.
Vigência - 60 dias, contados a partir da Ordem de Início dos

Serviços.
Garantia - R$ 4.395,41, referente a 5% do valor do pre-

sente Termo Contratual.
Data da assinatura - 08.08.2007.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Portaria GR - 71, de 13/08/2007
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a

seguinte Portaria:
Artigo 1º - Designa a Profa. Dra. Águeda Bernadete

Bittencourt para, na qualidade de membro Titular, e o Prof. Dr.
Daniel Joseph Hogan para, na qualidade de membro Suplente,
comporem a Comissão de Vagas Docentes - CVD, representan-
do os docentes, no período de 06/07/2007 a 05/07/2008, nos
termos do artigo 5º da Deliberação CONSU-A-1/99.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06/07/2007.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumo de Contrato 477/2007
Processo 15P-10909/2007, Modalidade Inexigibilidade de

Licitação, fundamentado no Artigo 25 Caput, Contratante:
Universidade Estadual de Campinas, Contratada BIOSYSTEMS
COML IMP. E EXP DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS
LTDA, CNPJ 82.296.062/0001-57 , Objeto Aquisição por impor-
tação direta de Kits de DNA, Valor global R$ 94.720,34 , El.
Econômico 3330-90 , Recurso Extra-Orçamentário , Vigência de
08/08/2007 a 31/12/2007 , Assinatura em 08/08/2007 .

Universidade 
Estadual Paulista
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE CIÊNCIAS
FARMACÊUTICAS
Comunicado
Estarão abertas no período de 13 a 17/08/2007, na Seção

de Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do
Câmpus de Araraquara da UNESP, situada na Rodovia
Araraquara-Jaú, km 1, de 2ª a 6ª feira, das 8h30 às 10 ou das
14 às 15 horas, as inscrições às provas de seleção para o
Programa de Pós-Graduação em Análises Clínicas, curso de
Mestrado (7 vagas).

1- Das Inscrições:
No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar:
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